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 RESOLUÇÃO Nº 08/2022 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO NO QUADRO 
PERMANENTE NA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL E ALTERA 
VENCIMENTOS DE CARGOS EM 
COMISSÃO PERMANENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, no uso de suas 
atribuições legais; faz saber que a Câmara Municipal de Vera Cruz aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Resolução:  
Art. 1º - Ficam criados os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, com remuneração estabelecidas no ANEXO I desta resolução, no 
quadro permanente da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Vera 
Cruz - BA: 
I – Secretário de Gabinete do Vereador; 
II – Assessor de Imprensa, Comunicação e Marketing do Gabinete do Vereador 
; 
III – Auxiliar de Serviços Gerais do Gabinete do Vereador . 
Art. 2° – Ao Secretário de Gabinete compete as seguintes funções:  
 
I – Secretariar o Chefe de Gabinete do Vereador em assuntos que lhe forem 
designados;  
II – Auxiliar no preparo dos expedientes a serem despachados ou assinados 
pelo Vereador e Chefe de Gabinete deste;  
III – Assessorar na manutenção e organização de arquivos de documentos, 
papéis e demais materiais de interesse do Vereador; 
IV – Realizar estudos e pesquisas de interesse do Vereador;  
V – Controlar e assessorar a tramitação de documentos, projetos, processos e 
demandas de interesse do Vereador, bem como transmitir aos diretores e 
servidores da Câmara Municipal as ordens e comunicados pelo Vereador;  
Art. 3º - Ao Assessor de Imprensa, Comunicação e Marketing do Gabinete 
compete as seguintes funções: 
I – realizar as transmissões dos pronunciamentos nas sessões legislativas do 
vereador, bem como publicar nos meios de comunicações e de rede sociais do 
Vereador e prestar informações inerentes as atividades do Vereador aos 
munícipes quando forem requisitadas; 
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II - manter atualizados o site e/ou redes sociais do Vereador, com a divulgação 
de todas as atividades dentro e fora do Gabinete;  
III -  informar ao Vereador e ao seu Chefe de Gabinete sobre notícias externas 
relacionadas à Câmara Municipal transmitidas por meio de emissoras de rádio, 
televisão e rede sociais; 
IV – elaborar relatórios sobre as manifestações do público externo nos canais de 
rádio e televisão e redes sociais;  
V - executar outras tarefas correlatas. 
Art. 4º - A Auxiliar de Serviços Gerais do Gabinete compete as seguintes 
funções:  
 
I – Zelar pelos bens do Gabinete do Vereador, bem como realizar a higienização 
do Gabinete. 
Art. 5º - Ficam alterados os vencimentos do Chefe de Gabinete da Presidência, 
Chefe de Gabinete e do Assessor Legislativo estabelecidos no anexo I do Plano 
de Cargos e salários da Câmara Municipal, passando a vigorar conforme anexo 
II desta Resolução.  
Art. 6º - Para atender às despesas decorrentes desta Resolução, serão utilizados 
os créditos orçamentários consignados próprios contidos no Orçamento da 
Câmara Municipal de Vera Cruz.  
Art. 7º – Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  
 
Vera Cruz, 22 de Novembro de 2022. 
 
 
 
 

 
Eliomar Barbuda dos Santos  

Presidente 
 
 
 

Estácio Lima dos Santos  
1º Secretário 

 
 
 

Ivan Mercês de Azevedo  
2º Secretário 
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ANEXO I – PROVIMENTOS EM COMISSÃO 
 

 

ANEXO II – VENCIMENTOS CARGOS COMISSIONADOS 
 

CARGOS  SÍMBOLO ATUAL ALTERADO 
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDENCIA CC1 R$ 3.030,00 R$ 6.000,00 
CHEFE DE GABINETE CC3 R$ 2.300,00 R$ 5.000,00 
ASSESSOR LEGISLATIVO CC5 R$ 1.600,00 R$ 3.000,00 

  
 
 
 

CARGOS  SÍMBOLO VENCIMENTOS VAGAS 
SECRETÁRIO DE GABINETE DO 
VEREADOR 

CC7 R$ 3.500,00 13 

ASSESSOR DE IMPRENSA, 
COMUNICAÇÃO E MARKETING DO 
GABINETE DO VEREADOR 

CC5 R$ 3.000,00 13 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO 
GABINETE  DO VEREADOR 

CC8 R$ 1.320,00 13 
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